
ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS

UNIDADE : 01101 - CAMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 100.408.968

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 100.408.968

09 272 0089 0396 0143 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

100.408.968

S 1 1 90 0 300 100.408.968

0553 ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 108.300.000

AT I V I D A D E S 

01 031 0553 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 108.300.000

01 031 0553 4061 0101 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

108.300.000

F 1 1 90 0 100 50.000.000

F 1 1 90 0 300 58.300.000

TOTAL - FISCAL 108.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 100.408.968

TOTAL - GERAL 208.708.968

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL

UNIDADE : 02101 - SENADO FEDERAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 43.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 43.200.000

09 272 0089 0396 0145 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

43.200.000

S 1 1 90 0 300 43.200.000

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 96.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

01 031 0551 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

20.000.000

01 031 0551 09HB 0101 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

20.000.000

F 1 0 90 0 300 20.000.000

AT I V I D A D E S 

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 76.000.000

01 031 0551 4061 0103 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

76.000.000

F 1 1 90 0 100 8.600.000

F 1 1 90 0 300 67.400.000

TOTAL - FISCAL 96.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 43.200.000

TOTAL - GERAL 139.200.000

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL

UNIDADE : 02103 - SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMATICA - PRODASEN

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 5.800.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 5.800.000

09 272 0089 0396 0147 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

5.800.000

S 1 1 90 0 300 5.800.000
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0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 10.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

01 031 0551 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

5.000.000

01 031 0551 09HB 0103 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

5.000.000

F 1 0 90 0 300 5.000.000

AT I V I D A D E S 

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 5.000.000

01 031 0551 4061 0105 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

5.000.000

F 1 1 90 0 300 5.000.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 5.800.000

TOTAL - GERAL 15.800.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8034 NACIONAL DE JUVENTUDE 62.200.000

OPERACOES ESPECIAIS

14 366 8034 0B44 APOIO A ACELERACAO DA APRENDIZAGEM DE JOVENS
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

49.600.000

14 366 8034 0B44 0001 APOIO A ACELERACAO DA APRENDIZAGEM DE JOVENS
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

49.600.000

F 3 2 90 0 100 1.600.000

F 3 2 90 0 300 48.000.000

AT I V I D A D E S 

14 366 8034 2C32 FORNECIMENTO DE LANCHE AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

4.500.000

14 366 8034 2C32 0001 FORNECIMENTO DE LANCHE AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO) - NACIONAL

4.500.000

F 3 2 90 0 100 4.500.000

14 366 8034 2C33 QUALIFICACAO DE JOVENS (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

8.100.000

14 366 8034 2C33 0001 QUALIFICACAO DE JOVENS (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO) - NACIONAL

8.100.000

F 3 2 90 0 100 8.100.000

TOTAL - FISCAL 62.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 62.200.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25902 - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FIS-
CALIZACAO

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 200.000.000

AT I V I D A D E S 

04 126 0770 2C30 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

200.000.000

04 126 0770 2C30 0001 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

200.000.000

F 3 2 90 0 300 200.000.000

TOTAL - FISCAL 200.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 PROAGUA INFRA-ESTRUTURA 70.000.000

P R O J E TO S 

18 544 0515 1E63 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO RIO PRA-
TAGY - NO ESTADO DE ALAGOAS (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

70.000.000

18 544 0515 1E63 0027 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO RIO PRA-
TAGY - NO ESTADO DE ALAGOAS (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO) - NO ESTADO DE ALAGOAS

70.000.000

F 4 2 30 0 300 70.000.000

TOTAL - FISCAL 70.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 70.000.000
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ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS

UNIDADE : 73101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 130.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0B31 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS DO
ESTADO DO MATO GROSSO (ART. 27 DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 31, DE 1977) (CREDITO EXTRAORDINARIO)

130.000.000

09 272 0089 0B31 0051 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS DO
ESTADO DO MATO GROSSO (ART. 27 DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 31, DE 1977) (CREDITO EXTRAORDINARIO) -
NO ESTADO DO MATO GROSSO

130.000.000

S 1 1 90 0 300 130.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 130.000.000

TOTAL - GERAL 130.000.000

ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS

UNIDADE : 01101 - CAMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0553 ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 49.000.000

P R O J E TO S 

01 126 0553 1E92 MODERNIZACAO DO LEGISLATIVO BRASILEIRO 1.000.000

01 126 0553 1E92 0002 MODERNIZACAO DO LEGISLATIVO BRASILEIRO - NACIO-
NAL

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

01 122 0553 12F2 REFORMA DOS IMOVEIS FUNCIONAIS DESTINADOS A
MORADIA DOS DEPUTADOS FEDERAIS

23.500.000

01 122 0553 12F2 0101 REFORMA DOS IMOVEIS FUNCIONAIS DESTINADOS A MO-
RADIA DOS DEPUTADOS FEDERAIS - EM BRASILIA - DF

23.500.000

F 4 2 90 0 100 23.500.000

AT I V I D A D E S 

01 306 0553 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

5.000.000

01 306 0553 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

5.000.000

F 3 1 90 0 100 5.000.000

01 131 0553 2549 COMUNICACAO E DIVULGACAO INSTITUCIONAL 4.000.000

01 131 0553 2549 0001 COMUNICACAO E DIVULGACAO INSTITUCIONAL - NA-
CIONAL

4.000.000

F 3 2 90 0 100 4.000.000

01 031 0553 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 11 . 0 0 0 . 0 0 0 

01 031 0553 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 11 . 0 0 0 . 0 0 0 

F 4 2 90 0 100 11 . 0 0 0 . 0 0 0 

01 122 0553 4062 REPAROS E CONSERVACAO DE RESIDENCIAS FUNCIO-
NAIS DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO

3.000.000

01 122 0553 4062 0101 REPAROS E CONSERVACAO DE RESIDENCIAS FUNCIO-
NAIS DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO - EM BRA-
SILIA - DF

3.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

01 128 0553 4091 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS 1.500.000

01 128 0553 4091 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS - NACIONAL 1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000

1032 DEMOCRATIZACAO DO ACESSO A INFORMACAO JORNALISTICA, EDUCACIONAL E CULT U -
RAL

1.000.000

P R O J E TO S 

01 131 1032 7134 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-
NAL

1.000.000

01 131 1032 7134 0001 IMPLANTACAO DO CANAL DE TELEVISAO INTERNACIO-
NAL - NACIONAL

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 50.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000.000

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL

UNIDADE : 02101 - SENADO FEDERAL

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 6.900.000

AT I V I D A D E S 

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 6.000.000

01 031 0551 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 6.000.000

PROPOSICAO APRECIADA (UNIDADE) 896 F 4 2 90 0 100 6.000.000

P R O J E TO S 

01 122 0551 7122 CONSTRUCAO DO ANEXO III 900.000

01 122 0551 7122 0101 CONSTRUCAO DO ANEXO III - EM BRASILIA - DF 900.000

F 4 2 90 0 100 900.000

TOTAL - FISCAL 6.900.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.900.000
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ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL

UNIDADE : 02103 - SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMATICA - PRODASEN

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 1.700.000

AT I V I D A D E S 

01 126 0551 4060 GESTAO DO SISTEMA DE INFORMATICA 1.700.000

01 126 0551 4060 0001 GESTAO DO SISTEMA DE INFORMATICA - NACIONAL 1.700.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

F 4 2 90 0 100 700.000

TOTAL - FISCAL 1.700.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.700.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

8034 NACIONAL DE JUVENTUDE 62.200.000

AT I V I D A D E S 

14 366 8034 2E05 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DE BENEFICIO AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE

62.200.000

14 366 8034 2E05 0001 SERVICOS DE CONCESSAO, MANUTENCAO, PAGAMENTO
E CESSACAO DE BENEFICIO AOS JOVENS DO PROGRA-
MA NACIONAL DE JUVENTUDE - NACIONAL

62.200.000

F 3 2 90 0 100 14.200.000

F 3 2 90 0 300 48.000.000

TOTAL - FISCAL 62.200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 62.200.000

<!ID139697-0> DECRETO No- 5.620, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005

Concede indulto condicional, comutação e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XII, da Constituição, tendo em vista
a manifestação do Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária, acolhida pelo Ministro de Estado da Justiça, e

Considerando a tradição de conceder, por ocasião das fes-
tividades comemorativas do Natal, perdão ao condenado em con-
dições de merecê-lo, proporcionando-lhe condições para a harmônica
integração social, objetivo maior da sanção penal;

D E C R E T A :

Art. 1o É concedido indulto condicional:

I - ao condenado à pena privativa de liberdade não superior
a seis anos, não substituída por restritivas de direitos ou multa e não
beneficiado com a suspensão condicional da pena, que, até 25 de
dezembro de 2005, tenha cumprido um terço da pena, se não rein-
cidente, ou metade, se reincidente;

II - ao condenado à pena privativa de liberdade superior a
seis anos que, até 25 de dezembro de 2005, tenha completado ses-
senta anos de idade e cumprido um terço da pena, se não reincidente,
ou metade, se reincidente;

III - ao condenado à pena privativa de liberdade que, até 25
de dezembro de 2005, tenha cumprido, em regime fechado ou semi-
aberto, ininterruptamente, quinze anos da pena, se não reincidente, ou
vinte anos, se reincidente;

IV - à condenada à pena privativa de liberdade superior a
seis anos que, até 25 de dezembro de 2005, tenha cumprido, em
regime fechado ou semi-aberto, um terço da pena, se não reincidente,
ou metade, se reincidente, e mãe de filho menor de quatorze anos, de
cujos cuidados dela necessite;

V - ao condenado a pena privativa de liberdade superior a
seis anos e não superior a quinze anos, desde que já tenha cumprido
um terço da pena, se primário, ou metade, se reincidente, encontre-se
cumprindo pena no regime semi-aberto e já tenha usufruído, até 25 de
dezembro de 2005, no mínimo, de cinco saídas temporárias previstas
no art. 122, inciso I, combinado com o art. 124, caput, da Lei no

7.210, de 11 de julho de 1984;

VI - ao condenado:

a) paraplégico, tetraplégico ou portador de cegueira total,
desde que tais condições não sejam anteriores à prática do ato e
comprovadas por laudo médico oficial ou, na falta deste, por dois
médicos, designados pelo Juízo da Execução; ou

b) acometido, cumulativamente, de doença grave, perma-
nente, apresentando incapacidade severa, com grave limitação de ati-
vidade e restrição de participação, exigindo cuidados contínuos, com-
provada por laudo médico oficial ou, na falta deste, por dois médicos
designados pelo Juízo da Execução, constando o histórico da doença,
desde que não haja oposição do beneficiário, mantido o direito de
assistência nos termos do art. 196 da Constituição.

Parágrafo único. O indulto de que cuida este Decreto não se
estende às penas acessórias previstas no Código Penal Militar e aos
efeitos da condenação.

Art. 2o O condenado à pena privativa de liberdade, não
substituída por restritivas de direitos ou multa e não beneficiado com
a suspensão condicional da pena, que, até 25 de dezembro de 2005,
tenha cumprido um quarto da pena, se não reincidente, ou um terço,
se reincidente, e não preencha os requisitos deste Decreto para re-
ceber indulto, terá comutada a pena remanescente de um quarto, se
não reincidente, e de um quinto, se reincidente, aferida na data acima
mencionada.

Parágrafo único. O agraciado por anterior comutação terá seu
benefício calculado sobre o remanescente da pena em 25 de dezembro
de 2005, observado o desconto efetivado, sem necessidade de novo
requisito temporal e sem prejuízo da remição prevista no art. 126 da
Lei no 7.210, de 1984.

Art. 3o Na concessão do indulto ou da comutação deverá,
para efeitos da integralização do requisito temporal, ser computada a
detração de que trata o art. 42 do Código Penal, e, quando for o caso,
o art. 67 do Código Penal Militar, sem prejuízo da remição prevista
no art. 126 da Lei no 7.210, de 1984.

Art. 4o A concessão do indulto ou da comutação fica su-
bordinada à constatação de inexistência da prática de falta grave nos
últimos doze meses de cumprimento de pena, apurada na forma do
art. 59 e seguintes da Lei no 7.210, de 1984, e, no caso de crime
militar, da inexistência da falta disciplinar prevista nos regulamentos
disciplinares, verificada nos últimos doze meses de cumprimento de
pena, contados, em ambos os casos, retroativamente à publicação
deste Decreto.

Art. 5o Os benefícios previstos neste Decreto são aplicáveis,
ainda que:

I - a sentença condenatória tenha transitado em julgado para
a acusação, sem prejuízo do julgamento de recurso da defesa na
instância superior; ou

II - haja recurso da acusação que não vise a majorar a
quantidade da pena ou as condições exigidas para concessão do in-
dulto e da comutação.

Art. 6o A inadimplência da pena de multa, cumulada com
pena privativa de liberdade, não impede a concessão do indulto ou da
comutação.

Art. 7o As penas correspondentes a infrações diversas devem
somar-se para efeito do indulto e da comutação.

Parágrafo único. Na hipótese de haver concurso com infração
descrita no art. 8o, o condenado não terá direito a indulto ou co-
mutação enquanto não cumprir, integralmente, a pena correspondente
ao crime impeditivo dos benefícios (art. 76 do Código Penal).

Art. 8o Os benefícios previstos neste Decreto não alcançam
os condenados:

I - por crime de tortura, terrorismo ou tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins;

II - condenados por crime hediondo, praticado após a edição
da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, observadas as alterações
posteriores;

III - por crimes definidos no Código Penal Militar que cor-
respondam às hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo.

Parágrafo único. As restrições deste artigo e do inciso I do
art. 1o não se aplicam às hipóteses previstas no inciso VI desse
mesmo artigo.

Art. 9o A autoridade que custodiar o condenado e o Conselho
Penitenciário encaminharão ao Juízo da Execução a indicação da-
queles que satisfaçam os requisitos necessários para a concessão dos
benefícios enunciados neste Decreto, no prazo de trinta dias, contados
de sua publicação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo poderá
iniciar-se de ofício, a requerimento do interessado, de quem o re-
presente, de seu cônjuge, parente ou descendente, da Defensoria Pú-
blica, do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, da autoridade
administrativa e do médico que assiste ao condenado que se enquadre
nas situações previstas no inciso VI do art. 1o.

§ 2o O Juízo da Execução proferirá decisão ouvindo o Mi-
nistério Público, a defesa e o Conselho Penitenciário, excetuado este
na hipótese contemplada no inciso VI do art. 1o.

Art. 10. Aperfeiçoar-se-á o indulto depois de vinte e quatro
meses, a contar da expedição do termo de que trata o art. 12, devendo
o beneficiário, nesse prazo, manter bom comportamento e não ser
indiciado ou processado por crime doloso, excetuadas as infrações
penais de menor potencial ofensivo.

§ 1o Se o beneficiário vier a ser processado por crime doloso,
praticado no período previsto no caput, considera-se prorrogado o
prazo para o aperfeiçoamento do indulto, até o julgamento definitivo
do processo.

§ 2o Não impedirá o aperfeiçoamento do indulto a superve-
niência de decisão condenatória da qual resultem penas restritivas de
direitos cumuladas ou não com multa, ou suspensão condicional da pe-
na.




